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PREFEITURAMUMCIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

65 ,n"PROJETO DE LEI NS

orspõe soBRE cRrAÇÃo ns nsracroNÂr,IENro ln rÁxr No

MUNICIPIO.

A Câma." Municlpal de Congonhas, Estado
rais, decreta e eu, Prefelto Municipal ,

promulgo a seguinte lei:

"r\." ere ra Monteiro
Prefeito Municipa

de Minas
sanc i ono

Ge

e

Artlgo 1s - Fica o Poder Executivo Municipal autori
zad,o a crlar o estaclonamento de táxl, de ns 16 (dezessels), para 02

,a(dois) veiculos, cujo estacionamento se situara na Rua Domingos Dan-
tas, esquina com Rua Bentô Alves, no Bairro Fonte dos Moinhos.

Artigo 2s - Revogadas as dlsposições em contrário,
esta lei entrará em vigor na data de sua publlcação.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte dias
do mês de agosto de mil nove entos enta tren
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATfVA

Senhores Vereadores.

Ap
cação da população do

exÍstentes si tuam-se
do. O projeto, assim,
valia para a populaÇ

Esp

exame e aprovação do

Pre
do mâs de asosto dÀ rn" l\

\\tl!\
ü

re sen
refe

em de

obje
ao, s

e ramo

proje
feitu
iI no

te mensagem se dá em atendimento à reivindi
rido logradouro, considerando que os pontos
sconfortáve1 distância do ponto, ora cria -
tÍva ampliar um serviÇo coletivo de grande
em ônus algum para a lvlunicipalidade.
s, portanto, a solidariedade dessa Casa no

to,
ra Municipal de Congonhas, aos vinte dlas

c nto s nove e tres.

GuaIte ereira Monteiro
Prefeito Municipal

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCTIEK. I35 TEL: 731-13(x) CEP.l(,10'l-000 CON GONHAS MC



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . M. G.
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Munieipio.

0 artigo 30 da Constitui Ç o FE

deral delega expressamente, competência

ao MunicÍpio para legis]ar sobre assun-

tos de interesse focal como o que versâ
o presente projeto.

Não vi.slumbramos nenhum aspec-

to de ilegalidade e inconstitucionalida
de.

Este é o nosso entendimento ,

smj .

Adr lêliIIo
Proc . Legislativo

?,3 8)c A.-

Congonhas, 08 de setembro de 199r.
À

Comissão de Legislação, Justiça e Reda-

ção Final - CLJR.

Ref.: Projeto & Lei ie 65/9,
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PARECER:

Trata-se de projeto de lei autori
zando criar estaci.onamento de táxi no
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Cômoro Municipol de Congonhos
CIDADE DOS PROFETÂS -

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Finaf.
Ref .: Pro.i eto de Lei ne65/93 que Dispõe sobre Criação de Estacio

namento de Táxi no MunicÍpio.

RELATORIO

A matéria trata da criação de um novo estaciona-
mento de táxi no município. Com a área de t64 Knz pertencentes à

nossa sede, creio eu, que o órgão de competência do Executivo de

ve t.er lhe fornecido dados concretos justificando a necessidade
que se chegou à presente proposta, que obj et iva a criação do es-
tacionamento. Entendo ainda, o destaque do projeto em prol dos

nossos municÍpes.

Desta forma,
Iicerçado no artigo le da C.

uma vez que eLe se conclui de

Este é o meu

com o amparo do ato do

F., sou pela aprovação
const i.tucional idade e

relatório.
de setembro de 1993.

Executivo a-
do projeto,
legalidade.

J.,I.L

Congonhas, 20

oswaldo Botelho Fi

Relator
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estacionamento de táx i
ro, que e assunto oe 1n

teresse 1ocal.
A área destinada a tal fim real -
mente apresênta carencia em term
de transporte púulico, eis que é

servida apenas por Iinha regular
de ônibus. Em caso de urgância, há

que se esperar de algum vizinho
ou an j.go o ajude.
Assin, acredito que o estaciona-
mento cuj a criaçao esta sendo pro
posta, é realmente úti1 ao Bairro

Fonte dos Moi.nhos e sou pê}a apro-
vaçao do presênte

IITARC O NI

criação de

no Municíp

Relator
?"los @CO vtC
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2r.1.13
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Congonhas, 19 de outubro de l-993.

À

Corniesão de

blicos.
Obras e Serviços Pu-

Ref.: Projeto de Lei 65/93.

PÂRECER r

A C.F. no seu artigo 30,in
ciso I, diz que compete ao Muni-
cípio legislar sobre assuntos de

interesse 1oca1.
O projeto de 1ei, trata da
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_ CIDADE DOS PROFETAS _

PROPOSICÃO DE LEI N" 4ó193

DrsPÕE soBRE cRrAÇÃo DE F.STACToNAMENTO DE TÁxr
NOMI]IUCÍPIO.

A Câmara Mruricipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta:

Ar6go 19 - Fica o Poder Execúivo Municipal autorizado a criar o
eslacionarnento de tixi, de no 16 (dezesseis), pua 02 (dois) veiculos, cujo estacionamento se

sihtaá na Rua Domingos Dantas, esquina com Rua Bento Alves, no Bairro Fonte dos Mouihos.

Ardgo É - Revogadas as disposi@ em conEário, csta lei enEará em
vigor na data de sua púlicaSo.

C&nara Municipal dc Corgorúas, aos oito dias do mês de novembro de mil
novecentos e noventâ e três.

CARLOS LIO
Presidente

CMC,fimf

Cômoro Municipol de Congonh

RUA pADRE ANIôN|O CORRÊA, 163 - FoNE (O3D 73r-rS4O - FAX (030 73r-r3«l - CoNGoNHAS - Mll'lAS GERAIS



I'REITEI'TURA MUNICIPAL DE CONGONI IAS - M
CIDADE DOS PROFETAS

LEr l{e 1.938

DrspõE soBRE cRrAçÃo or nsrecrorÂr,EilTo nn rÁxr
uuNrcipro.

Ia

NO

^ 
Câmara Munlclpal de Congonhes, Estado dê Mlnas ce

rals, decrêta e eu, Prefelto Munlcipal, sanclono e

promulgo a aegulnte Ie1:

Artlgo 1e - Fica o Poder Éxccuttvo Munlclpal autor'l
zado a crlár o estaclonamento de táxl, de nr 16 (dezeaeeÍs), para 02
(dols) veículos, cuJo estaclonamento ae attuarâ na Rue Domlngoe Dan-
tas, esqulna com Ruâ Bento ÂIvea, no Balrro Fonte dos Molnhos.

Artigo 2e - Revogadae as dlepoelçõea em contrárlo,
esta lel entrará em vlgor na data dê aua publlcagão.

P efeitur Mun 1c 1 Congonhaa, eoa nove dles do

a e três.mes de novembro de I nove

(I

en os n t
Ltê l ra !,lonter re

Prefelto llunlclpal
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